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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/PMB/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE BURITIS, ESTADO DE RONDÔNIA, com sede na Rua São Lucas nº 2476, 

Setor 06, na cidade de Buritis, Estado de Rondônia, inscrito no CNPJ sob o nº 01.266.058/0001-44, 

no presente ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTAIR FRITZ DOS REIS, brasileiro, 

casado, empresário, inscrito no CPF: ***. 477.909-** e RG sob nº. **8848** SESP/PR, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa, I MICHELETTO COMERCIO E 

SERVICOS, inscrita no CNPJ sob nº 34.762.534/0001-77, estabelecida na Rua Alexandre 

Guimaraes nº 3790, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho/RO, CEP: 76.820-090, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. IVANILDO MICHELETTO, brasileiro, empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG nº *360** SSP/RO e inscrito no do CPF/MF nº ***.735.249-**, residente 

e domiciliado na Rua Alexandre Guimarães, nº 3783, Bairro Nova Porto Velho, cidade de Porto 

Velho, Estado de Rondônia, CEP nº 76.820-090, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 

TERMO ADITIVO, com fundamento nos arts. 124, 125 da Lei nº 14.133/2021, bem como na 

Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 211/PMB/2025, mediante as cláusulas a seguir: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO 

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 42,05 m² ao objeto 

original do Contrato nº 211/PMB/2025, referente à aquisição e instalação de cortinas persianas 

verticais, em razão de necessidades supervenientes identificadas pela unidade demandante. 

 

1.2. Os quantitativos adicionais distribuem-se da seguinte forma: 

 

a) Para a Superintendência Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, acrescenta-se o 

quantitativo de 22,05 m², necessários para corrigir insuficiências de luminosidade e adequar o 

ambiente de trabalho. 

b) Para o Conselho Tutelar, acrescenta-se o quantitativo de 20,00 m², com a finalidade de garantir 

privacidade e condições adequadas de atendimento aos usuários. 

c) O total a ser aditivado é de 42,05 m², resultante da soma dos quantitativos indicados nos itens 

anteriores. 

 

1.3. O acréscimo corresponde exatamente a 25% do quantitativo originalmente contratado, em 

estrita conformidade com o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, que disciplina o limite legal para 

alterações quantitativas em contratos de compras e serviços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1. O valor unitário contratado permanece inalterado, sendo de R$ 116,00 (cento e dezesseis reais) 

por metro quadrado. 
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2.2. Dessa forma, o acréscimo contratual corresponde ao valor total de: 

42,05 m² × R$ 116,00, totaliza o valor de R$ 4.877,80 (quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e 

oitenta centavos). 

 

2.3. Assim, em razão do acréscimo quantitativo ora contratado, o valor global do ajuste passa a 

refletir a soma do valor originalmente pactuado de R$ 19.512,36, acrescido do valor correspondente 

ao percentual de 25%, totalizando R$ 4.877,80, resultando, portanto, em um valor total atualizado de 

R$ 24.390,16, preservando-se o valor unitário inicialmente acordado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente Aditivo não altera a vigência contratual, que permanece válida até 26 de outubro de 

2026, conforme definido no instrumento principal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMA 

02.03.01 – Secretaria Municipal de Administração 

04.122.1001.2004 – Manutenção das Atividades Administrativas da SEMA 

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 047 

Quantidade: 22,05 m² 

Valor: R$ 2.557,80 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMAST 

02.10.01 – Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social 

08.243.1004.2038 – Manutenção do Conselho Tutelar 

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 329 

Quantidade: 20,00 m² 

Valor: R$ 2.320,00 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original e dos aditivos 

anteriores, que não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento, mantendo -se em 

vigor. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO FORO.  

Fica eleito o Foro da Comarca de Buritis/RO para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

aplicação deste Termo Aditivo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento em vias de igual teor e 

forma, para que produza seus efeitos legais. 

Buritis/RO, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE BURITIS/RO 

VALTAIR FRITZ DOS REIS  

Prefeito 

 

I MICHELETTO COMERCIO E SERVICOS  

CNPJ sob nº 34.762.534/0001-77 

Representante Legal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/PMB/2025 

 

 

PROCESSO Nº: 1506/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90060/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITIS/RO.  

CONTRATADA: I MICHELETTO COMÉRCIO E SERVIÇOS – EPP 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORTINAS PERSIANAS COM INSTALAÇÃO 

 

OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO DE 42,05 M² AO OBJETO ORIGINAL 

EQUIVALENTES A 25% DO QUANTITATIVO CONTRATADO. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, CONFORME ID 85º - 3.6FC.D3C. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA  

02.03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

04.122.1001.2004 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEMA.  

44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FICHA 047  

M²: 22,05  

VALOR TOTAL: R$ 2.557,80 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMAST 

02.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

08.243.1004.2038 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FICHA: 329 

QUANTIDADE: 20,00 M² 

VALOR: R$ 2.320,00 

 

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.877,80 

VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 24.390,16 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26.10.2026 

 

 

VALTAIR FRITZ DOS REIS  

Prefeito do Município 
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Assinaturas do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por VALTAIR FRITZ DOS REIS - PREFEITO DO
MUNICIPIO, CPF: 572.47*.**9-*7 em 16/12/2025 11:14:53, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 11E5.7914.5523.720R.0884, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por IVANILDO MICHELETTO, CPF: 211.73*.**9-
*1 em 15/12/2025 11:06:04, Cód. Autenticidade da Assinatura:
1132.2V06.5044.A506.4300, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 3.749.66D - Tipo de Documento: TERMO ADITIVO. 
 

Elaborado por VIVIANE SOUZA OLIVEIRA, CPF: 981.70*.**2-*5 , em 15/12/2025 - 10:44:14

Código de Autenticidade deste Documento: 1011.6944.8142.1832.0075 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.buritis.ro.gov.br/verdocumento
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